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• PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Dir'du de Incllmslilulo:iunaJidadc Pro ••••• n" 2007865-55.2014.8.26.0000
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DefIro a liminar pleiteada, prcsc.;ntes os requisitos

Relator(o): VANDERCI ÁLVARES

Ór~l\o Jnl~ador: ÓRGÃO ESPECIAL

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade onde, em

resumo, impugna o digno representante do Ministério Público a expressão "As~e~sor

Jurídico", consta.nte do texto da Lei Complementar 1812009, com redação dada. pela LC

421l3, do Município de Sandovalina, argumentando se tratar de inconstitucional Q

pl'ovílnento em comissão para referido cargo, onde as atribuições descritas to:e

l:onfundcm com as dc Procurador Jurídico, pare cuja inveatiduru ~e exige a i:lubmissilo

do candidato a concurso público,

Impugna, igualmente, os EUtigos 50 e 51 do norma

descrita, por instituir o "Regime de Tr.anspm:ição ~e Cargo no Quadro de Servidores", o

que é vedado pela Súmula 685, do Supremo Tribunal Federal.

As justificativas apresenladas convencem da presença do

/I.tmus boni juris e do-pericuJum in mora, evidl.':nt~a arront~ consliludolllil Jlas duais

iiíluações combatidas, com consequente oneraçao ao orçamento municipal, acaso

perpetradas nomeações e transposições pura cnrglJ~ nãu tlss~ncilÍis a ac.lrníllislri.1~

pública, consjdcrando~se a existência de outros com as mesmas atribuições (no caso do

Procurador Jurldico), ou aqueles alvo de eventual transposíçAo, altcraçfto funcional que

n1\o se revela imprescindível ao bom desempenho da administração pública.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

da Câmara Municipal de Sandovalina. '
-liI-
Cite-se o Procurador Geral do' Estado (art. 90, IV, *2j

\ da
Conslitui\=ão estadual), para f[)nnular li defesa qUf: entender cabível aos dispositívo~
impugnados.

.IV-
Ap6s. vi'Sta à dOllta Procuradoria Geral de Jlliitiça.
Cumpridas as diligências, tomem conclusos.

São Paulo, 27 dcjenciro de 2014.

Vanderci Álvures
Rel.tor
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